
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 238/2019

Demarcação  de  estacionamento  paralelo
na  Rua  Luiz  Segundo  Rossoni  e  Rua
Alfredo Colla.

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja feita a demarcação de
estacionamento paralelo na Rua Luiz Segundo Rossoni e Rua Alfredo Colla.

Considerando que a ausência de linhas demarcatórias de vagas para
estacionamento enseja uma má utilização pelos condutores das áreas destinadas a
essa finalidade.

Vale ressaltar, que vários acidentes ocorrem no cruzamento da Rua Luiz
Segundo Rossoni e Rua Alfredo Colla, os quais se dão pelo fato dos condutores não
conseguirem  enxergar  o  trânsito  na  via  preferencial,  ingressando  nesta,  e  assim
gerando a colisão. 

Face o exposto, solicita-se ao Poder Público, que se faça a demarcação
do estacionamento dos veículos, de forma paralela nestas vias, a fim de organizar a
distribuição do espaço evitando que os condutores estacionem da forma errada e
desta forma acabarem atrapalhando a visão dos transeuntes. 

Diante disto, conta-se com a atenção do Executivo para o deferimento
desta indicação.

SALA DAS SESSÕES, 26 de março de 2019.

GABRIEL BAIERLE
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